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sEcRErÁ R'A MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISIúO E
JUVENTUDE

pnecÁo eLernôxrco N' olar2o2t

PRocEsso lrcrlrónto No o3or2o2i

CONTRATO N: 23A2022, QUE ENTRE SI CELEBRAN A
SECRETARTA DE eoucaçÃo, ESpoRTES, CULTURA,
TURlsMo E JUvENTUDE DE cxÃ GRANDE E A
EttpREsA r,vllsol, conÉ,ncto E sãRv,ços EREU
TÚ8, PARA OS F,,VS QUE SE ESPECIFICA.

Aos 04 (quatro) dias do mês de agosto de 2022, de um lado a SECRETARIA OE EDUCAÇÃO,
ESPORTES, CULTURA, TURISXIO E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE COM SEdC E fOrO EM

Pernambuco, localizada à Avenida Vinte cle Dezembro, no 100, Dom Helder Câmara, Chá Grande - PE,
inscrita no C.N.P.J./MF sob o no 30.005.9801000í{6, neste ato representado pelo seu Gestor e
Secretário de Educaçáo, Esportes, Cultura. Turismo e Juventude Sr. Jool Gomea da Silva, Brasileira.
Casado, Professor e Farmacêutico, nomeado por meio da Portaria No 00512021 datada em 0410112021,
portador da Carteira de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE, CPF no 027 009.2fi-12. no uso da etribuiÉo
que lhe confere o ORIGINAL, nêste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e e empresa
wLsoN comÉRcto E sERVtços EIRELI ilE, CNPJ No 22.265.371/0001-38, com sede à Rua Um,
no 418 - Lote Nova Paulista - Nobre - Paulista - PE, CEP: 53.401-742, Fone. (81) 98290-3307.
representada por seu Representante Legal, Sr. \Âfilson Monteiro Prates Neto, portador da Carteira
Nacional de Habilitaçâo No 03796181225. expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito de
Pernambuco. CPF/MF No 057.672.4U-33. doravante denominada CONTRATADA, pactuam o
presente Contrato. cuja celebraÉo é decorrente do Procecco Licitatório no 0301202í - Prrgão
Eletrônico no 018/2021 - Atã de Registro de Preçot n"07112O21 - doravante denominado
PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, e modificaçôes
subsequentes, pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido
no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direrto público, aplicando-se-lhes supletivamente. os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçÕes de direito privado, atendidas as cláusulas. e
condiçÕes que se enunciam a seguir'

CúUSUIÂ PRmEIRA - DO OBJETO - Fornecimento parcelado de utensilioa de cozinha, em
atendimenlo as necessidades da Rede Municipal de Ensino de Châ Grande, conÍorme especificaçôes e
quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente de transcriçâo.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato nâo poderá ser objeto de cessâo ou transferência, no todo
ou em parte.

cúusuu SEGUNoA - oA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento
das atividades normais da Secretaria de Educaçâo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude, através
das Escolas e Creches (CMEI).

CLÁUSUIá TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 3í de dezembro de 2022.
contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogcrdo, nos termos da legislaçâo pertinente.

CLÁUSUI.A QUARTA - DO VALOR E CONDrcôES DE PAGAi/IENTO - Atribui-se a esse Conlralo o
valor de Ri 2.896,«) (Dole mil, oitocontos o noyenta c rels reaia e quarcnta ccntavos) referente ao
valor total do objeto previsto na Cláusula Primeira. paÍa a totalidade do período mencionado na
Cláusula Terceira, conforme detalhamento a seguir

ITEM DEscRlçÀo MARCA UNIDAOE QUAIITIOADE
Unltário Totrl

12
Forma de bolo em formato redon<lo. em alumínlo
medindo tamanho 45cín de díâÍnelro x 10cÍn de

Prolar UND '10 39 '19 391,90

r
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altura
l8 Panela orscuzerro orande em aluminro de 2Ohtros Prolar UND 10 95.45 954.50

't9 Panela cuscuzeiro íÍÉdia em aluminio polido cônico
de 't6 litros

Prolar UND 10 80,00 800.00

20
Panela orsqzeiro p€quena em aluminio politlo de
14 litros

Prolar UND 10 55,00 550 00

, Panêlas de aluminio com alças no megÍno metenal
26 I nr '16, medrdas: 16cÍÍl (Diâmetro) x 7.5crn (attuÍa)

Caoacidade: 1,2 litroB com tampa
Prolar UND 10 20.00 200.00

sEcRErÁ HA MUNICIPAL DE É,DUCAçÃO, ESPORTE S, CIhLTIJRÁ, rUR S MO E
JUVENTUDE

Parágraío Primelro - Os pagamentos serâo efetuados mediante crédito em conta corrente da
contratada, por ordem bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento
definitivo, quando mantidas as mêsmas condiçôes iniciais cle habilitaçâo e caso náo haja fato
impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada.

ParágraÍo Segundo - Os pagamentos serâo realzados integralmente. em correspondência com os
produtos efetivamente entreguês no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Tercelro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de
Finanças do Município de Chá Grande/PE, Localizada na Avenida São José. n" 101, Centro, Chá
Grande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidâo Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da Uniáo e
INSS, expedida pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil;
c) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho.
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
contratada.

Parágrafo Quinto - O pagamento geÉ realizado, após a apresentaçáo pela Contr:atada da nota fiscal
devidamente preenchída e indicaçâo do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o
valor do objeto.

Parágrafo Sexto - Nâo haverá, sob hipôtese alguma, pagamênto antecipado.

Parágrafo Sótlmo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de
liquidaçâo qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a realustamento de preços ou à
atualizaçâo monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância
que desaconselhe o pagemênto, será devolvida à contratiada. para corrçâo e ness€ caso o pÍazo
previsto no parágrafo primeiro seÉ interrompido. A conlagem do prszo previsto para pagemento será
iniciada a partir da respectiva regularizaçâo.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada náo gerarão direito a
qualquer atualizaçâo.

ParágreÍo Dócimo - A adjuclicatária nâo podeÉ apresentar nota fiscal/falura com CNPJ/MF diverso do
registrado no Contrato.

ParágraÍo Dóclmo Prlmeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do
frête, embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execuçâo do contrato.

a
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sEcRErA HA MUN\C\PAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CIJLTIJRA, TUR/ISMO E
JUVÉ,NTUDE

cuÁusula qUINTA - DA ATUALtzACÃo MONETÁR|A - Oconendo atraso no pagamento, e desde
que para tanto, a contratada não tenha concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualizaçâo
monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final
prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realizaçáo.

CúUSUIá SEXTA - DO REAJUSTE - Nâo eerá concedido reajuste ou correçâo monetária ao valor
do Contrato.

Parágrafo Únlco - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-íinanceiro inicial do Contrato, mediante a
superveniência de Íato imprevisivel nos têrmos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei
8.666193 mediante provocaçâo da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente
comprovada através de documento(e).

cúusutÁ sETttA - DA ExEcucÃo Do oBJETO DO CONTRATO - Os urensílios de cozinha
adquiridos deverão ser entregues na Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude,
situado na Avenida Vinte de Dezembro, n" 100. Dom Helder Câmara, Châ Grande/PE, ocasiâo em que
será procedida a conferência dos utensílos de cozinha, e a verificaçáo se estão de acordo com as
características e quantitÊtivos descritos na Ordem deFornecimento.

PaÉgrafo Prlmeirp: Os utensílios de cozinha deverão seÍ entregues em até 05 (cinco) dlae corridoe,
e do recebimento da Ordem de fornecimento, emitida pelo Departamento responsávelda Secretaria de
Educaçâo. Esportes, Cultura, Turismo e Juventude, no horário de 08h00min ae l3h00mln

Parágrafo Segundo: Os produtos serão recebidos definitivamente após a verificaçâo da qualidade e
quantidade dos produtos e consequente aceitaçâo, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, nâo pod€rá ser inferior a 06 (seis) meses
contados a partir da data de entrega dos respectivos produtos solicitiados na Ordem de fornecimento
emitida pelo Departamento e Responsável da Secretaria de Educaçâo, Esportes, Cultura, Turismo e
Juventude.

Parágrafo Quarto: O transporte, carga e a descarga dos utensílios de cozinha correráo por conta da
Contratada, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente ao Município ou a Secretaria de
Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execuçâo do contrato

Parágrafo Sexto: A Contratada ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser Íecusado por não
atender à especificaçáo do Anexo lllOrdem de Fornecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à
administraçáo ou importe na relevância das sançôes previstas na legislaçâo vigenle O prazo para
entrega do(s) novo(s) produto(e) eerá de até 48 (quarenta e oito) horas contadaa em diag úteis, a
contar da notlficaçâo à contratada, às aues cuates, sem preJulzo da aplicaçâo dar penalidadee.

Parágrafo Sótimo: Os materiais serão recebidos de modo imediato e definiüvo, sendo de
responsabilidade do fornecedor beneficiário os padrôes adequados de segurança e qualidade.
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilizaçâo dos mesmos.

Parágrafo Oitavo - Será designado o servidor Joel Gomes da Silva, matrícula 000467, Secretário
Municipal de Educaçáo, Esportes. Cultura, Turismo e Juventude, como GE§TOR DO CONTRATO e a
servidora Maria Acilene de Íúelo Llma, Matrícula 000465. Diretora de Merenda Escolar, como FISCAL
DO CONTRATO, responsável pelo acompanham€nto e fiscalizaçâo da entrega dos produtos, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuçâo e delerminaçâo, tudo o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados na axecuçáo do Contrato.

AV. Sso José, ne l0l, Centro, Chó Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-000 | TeleÍone: 8l 3537-l 140 I CNPJ: I 1.049.80ó10001-90
E-moil: ouvidorio@chogronde.pe.gov.br I Sile: wwwchogronde,pe.gov.br

tlÉÉ§tt!la



Chã Grande
lfu,t llitt lí4Í,lt,

sEcRErÁ HA MUNICIPAL DE EDUCAçAO, ESPORTES, CIJLTIJRÁ, TUR SnO E
JUVENTUDE

CúUSUI-A OITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A subcontratação depende de autorizaçáo prévia
da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratação cumpÍe os requisitos de qualificação
técnica. além da regularidade fiscale trabalhista necessários à execução do objeto

Parágrafo Prlmeiro - A Contratada, na execuçâo do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, poderá subcontratar parte do o§eto deste termo de referência, até o limite máximo
de 30%, com prévia autorizaçâo da Secretaria de Educação.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsãbilidade
integral da Contratada pela perfeita execuçâo contratual. cabendo-lhe realizar a supervisâo e
coordenação das atividades da subcontratação. bem como responder perante a Contratante pelo
rigoroso cumprirnento das obrigaçôes contratuais correspondentes ao objeto da subcontrataçâo.

cúusuLA NoNA DAS OBRTGACÔES DA CONTRATADA É responsabilidade da
CONTRATADA a execução objeto contratual em estreita observância da legislação vigente para
contrataçôes públicas, as especificaçÕes técnicas contidas no edital ê seus anexos, bem como em
suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigaç&s.

a) Fornecer o obleto no prazo e na forma de entrega estabetecidos no Termo de Referência e na
proposta, com indicaçÕes referentes à marcalÍabricante, ficando sujeita á multa estabelecida no
contÍato, bem como às prescriçôes da Lei das Licitaçôes e Contratos Administrativos,
respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou parcial;

b) Manter-se. durante toda a vigência e execuçáo do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçües assumidas, coÍn as condiçôes de habilitaçâo e qualÍficaçâo exigidas no Termo de
ReÍerência:

c) Atender ao chamado e/ou à correçâo do defeito dentro do prazo estabelecido neste
instrumento. A Nâo realizaçâo dentÍo do prazo, a Contratada êsterá sujeita à multa estabêlêcida
noContrato;

d) Aceitar. nas mesmas condiçóes de sua proposta, os acréscimos ou supressôes do
fornecimento ora contratado, que porventura se Íizerem necessários, a critério da Contratante;

e) Assumir integral responsabihdade sobre extravios ou danos ocorridos no transporte dos
objetos, qualquer que eeja sua causa:

f) Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no
fornecimento do objeto contratado;

g) Arcar com todas as despesas decorrentes de uma eventual substituiçáo do objeto. em casô
de reposiçáo do mesmo;

h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no quê for referente à entrega e a
quaisquer ocorrências relacionadas aos produlos;

i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a
terceiros no fornecimento ora ajustado, nâo excluindo ou reduzindo tal responsabilídade à
fi scalizaçáo ou acompanhamento realizado pela Contratante.

i) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislaçâo social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria,. vez que os seus empregados não manterâo nenhum vÍnculo empregatÍcio com o
MUNICIPIO
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k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contrataçâo.

l) Responsabilzar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os Ônus,

relativos ao fornecimento, rnclusive frete. desde a origem até sua entrega no local de destino.
bem como cumprir, as normas adequadas relativas ao transporte do produto obfeto do presente
termo:

m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade fÍsica:
n) Responsabilizar-se por quaisquer multias ou despesas de qualquer natureza em decorrência
de descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou
regulamento, por sua parte;

o) Observar rigorosamente todas as especificaçôes gerals. que originou esta contrataçáo e de
sua proposta;

p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma pâra contato e
intermediaçáo junto à contratante.

cúusut-A DÉcttA - DA§ oBRlGAcÔEs Do GoNTRATANTE - São obrigaçôes da Secretaria
Municipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude:

a) Receber o objeto nas condiçÕes estabelecidas neste Contrato;

b) Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especiÍicaçÕes constantes no Termo de
Reíerência e da proposta pare fins de aceitaçáo e recebimento definitivo:

c) Comunicar à Contratada, por Escrilo, sobre imperfeições. falhas ou irregularidades veriÍicadas
no objeto Íornecido para que seja substituÍdo, reparado ou conigido;

d) Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da Contratada através de servidor
responsável designado;

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente âo fornecimento do obieto, no
prazo ê forma estabelecidos neste Contrato;

0 Fornecer atestado de capacidade técníca quando solicitado, desde que atendidas âs
obrigações contratuais:

g) A Administraçáo nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos p€la Contratada
com terceiros, ainda que vinculadas â execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

cúusulA DÉcltutA PRlllElRA - DA§ PENALIDADES - Com íundamento no Art. 7'da Leí Federat
n.o 10.52A12002. ficará impedido de licitar e contratar com a Administraçáo Pública Municipal, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo de multa de até 307o (trinta por cento). do valor estimado
para ARP e demais cominaçôes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsa,
b) Ensejar o retardamento da execução do obieto;
c) Falhar na execuçâo do contrato:
d) Nâo assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo êstabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
Í) Nâo mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;

Chã Grande
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h) Cometer fraude fiscal;
i) Fizer declaraçâo falsa.

PaÉgraÍo Primelro -Para condutas descritas nas alíneas "a", "d", "e", "f', "9"; "h" e "i", seÉ aplicada
multa de no máximo 30% (trinta poí cento) do valor do contrato.

Parágrefo Segundo - O retardamento da execuçáo previsto na alínea'b", estará coníigurado quando a
Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem cause justificada, a execugâo do contrato, após 07 (sete) dias,
contados da data constante na ordem de fornecimento;

b) Deixar de realzar, sem causa justiÍicada. as obrrgaçôes definrdas no contrato por 03 (três)

dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.

ParágraÍo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razâo de falha na execuçáo do
contrato, de que trata a alínea "c". o valor relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto

Parágrafo Qurrto - A falha na execuçâo do contrato prevista no subitem "c" estará configurada quando
a Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situaçôes previstas na tabela 3 do item Parágrafo
Sexto desta cláusula, respeitiada a graduaçâo de infraçóes conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o
totalde 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABETá 1

Grau da lnfracão Pontos da lnfracão
1 2
2 3

3 4
4 5
5 I
6 10

ParágraÍo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a
Contratada executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo
único. da Leino 8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumpnmento das obrigaçôes contratuais, a Administraçáo aplicará multas
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes.

TABELA 2
Grau Corrcapondôncia

1
0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que s€ refere o descumprimento da
obrigaçâo.

2
0,4% sobre o valor da ordem de fornecimênto a que se refere o descumprimento da
obriqaÇào

3
0,8olo sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obrigaÇão.

4
1,60lo sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obriqacáo.

5
3,20lo sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obrigaçáo.

6
4,0olo sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obrigaçâo.
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Grau lncidônciaDeecriçâo
Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por
caráter permanente. ou deixar de providenciar recomposiçâo
complementar.

Por Ocorrência2

Fornecer iníormaçào pérfida de fornecimento ou substituir
material licitado por outro de qualidade inferior.

Por Ocorrência2

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os fornecimentos contratados.

6
; Por dia e poÍ
i tarefa designada

Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do
obleto do contrato.

Por OcorrênciaÂ

Recusar a execuçáo de fornecimento determinado pela
Fiscalizaçâo. sem motivo iustificado.

5 Por Ocorrência

6 Por Ocorrência

Retirar das dependências do Contratante quaisquer
equipamentos ou materiais de consumo prwistos em contrato,
sem a révra

2
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TABELA 3
Item

3

4

5

6
Permitir situaçâo que crie a possibilidade de causar ou que cause
dano fí lesáo I ou con ncras letais.

Por item e por
ocorrência

I

10

11 2 Por Ocorrência

12
Por item e por 

I

ocoÍrencra

13

Parágrafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de
impedimento de licitar e contratar estabelecida no Caput desta cláusula.

Parágrafo Oltavo - As infraçôes serâo consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias
corridos a contar da aplicaçâo da penalidade, a Contratada coíneter a mesma infraçâo, cabendo a
aplicaçâo em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão conlratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sêm o devido Processo Administrativo de
Aplicação de Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no
42.19112015 e no Decreto Estadual no 44.94812017.

Parágrefo Dócimo - A critérro da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do
pagamento a ser efetuado ao contratado

Parágrafo Dócimo Prlmeho - Após esgotados os meios de execuçâo direta da sançâo de multa
indicados no Parágrafo Décimo acima, o contratado será notificado para recolher a importância devida
no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicaçáo oíicial

Parágrafo Décimo Segundo - Deconido o prezo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante
encaminhará a multa para cobrança judícial.

7

I

3

Manter a documentaçáo de habilitaçâo alualizada 1
Por item e por
ocorrência

Cumprir horário êstabelêcido pelo contrato ou determinado pela
Fiscalizaçâo.

1 i Por Ocorrênqa

Cumprir determinaçâo da Fiscalizaçâo para controle de acesso
de seus funcionários.

1

Cumprir determinação íormal ou instruçâo complamentar da
Fiscalizaçâo.
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente
notificada pela unidade fiscalizadora.
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos
e prazos estipulados.

1 Por dia
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Parágrafo Dóclmo Tercelrc - A Administraçâo poderá, em situaçôes excepcionais devidamente
motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor da multa antês da conclusâo do procedimento
edministrativo.

CúUSULA DÉCl[tA SEGUNOA - DA RESCISÃo - A inexecuçào total ou parcial do presente
Contrato ensejará a sua rescisâo, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou
regulamento.

ParágraÍo Primeiro - lnadlmolemento imoutável à contratada - O contratante poderá rescindir
administrativamente, o presente Contrato nas hipóteses prevrstes no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei
8.666/93 sem que caiba à contratada direito a qualquer indenzaçáo, sem prejuÍzo das penalidades
pertinentes em processo administrativo regular.

PaÉgrafo Segundo - O presents Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a
ocorrência da hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágraío Tercelro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as
partes; reduzida a termo no processo de licitação. desde que haja conveniência gara a Administraçáo.
Artigo 79, ll da LeiS 666/93.

Parágrafo QuaÉo - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos tormos da legislaçâo
processualvigente. Artigo 79. lll da Lei8.666/93.

Parâgraío Qulnto - Quando a rescisão ocorrer com Íundamento nos rnosos Xll a XVll clo artqo 78 cla
Lei 8.666/93, s€m que haja culpa da contratada será esta ressâÍcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 20 da Lei 8.666/93.

PaÉgraío Sexto - A rescisâo administrativa ou amigável será precedida de autorizaçáo escrita e
fundamentada. Artigo 79 parágrafo 1o da Lei 8.666/93.

cúusul-A DÉcmA TERCEIRA - oAs DESPESAS DO COiITRATO - Consrituirá encargo exclusivo
da contratada o pegamento de tributos, tarifas e despesas decorrentes da execuçâo do objeto deste
Contrato.

Parágrafo Únlco: Serâo da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da execuçâo do Contrato. Artigo 71 da Lei8.666/93

cúusutÁ DÉclMA QUARTA - oos REcURsos oRcAtlENTÁRps - As despesas decorrenres
desteContratocorrerâoporcontargao:50ó0-Secretariade
Educaçâo, Esportes. Cultura, Turismo e Juventude - Unidade: 5001 - Secretana de Educaçâo.
Esportes. Cultura, Turismo e Juventude - Atividade: 12.361.1217 2.48 - Manutençáo das Atividades
das Unidades Educacionais do Ensino Fundamentel - Elemento de Despesa: (620) 3.3.90.30.00 -
Materialde Consumo.

CúUSULA DÉcmA QUINTA - DA RE§PONSABILIDADE ctvtL - A contratada responderâ por
perdas e danos que vier a soÍrer o contratante, ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou
culposa. da contratada ou de seus prepostos, independentemente de outras cominaçôes contratuais ou
legais a que estiver suleita; nâo excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalizaçâo ou o
acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei8.666/93.

cúusut A DÉcktA §EXTA - Dos AcRÉsclmos E suPREssÔEs - A quantidade iniciatmente
contratada poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limrtes previstos no parâgrafo primeiro do
artigo 65 da Lei no 8.666/93.

CúUSULA DÉCffiA SÉnma - DAS ALTERACÔES - As atterações, porventura necessárias, ao

AV.SóoJosé,nel0l,Centro,ChóGronde-PE, CEP55.ó3ó-000 lTeleÍone:81 3537-1140 ICNPJ:11.049.80ó10001-90
E-moil: ouvidorio@chogronde.pe.gov.br I Sile: www.chogronde.pe.gov.br

? I E Í t I Í U l^

llt, .

,



Chã Grande

sEcRErA HA MttutctpAL DE EDUcAçÃo, EspoRrEs, cuLTuRA, TttRtsuo E
JUVENTUDE

bom, e fiel cumprimento do objeto deste Contrato serâo efetivadas na forma do artigo 65 da Lei
8.666/93. através de Termo Aditivo

CúUSULA DÉC|ÍúA OITAVA - OO FORO - o foro do presente Contrato será o da comarca de Chã
Grande, excluído qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados. firmam o presente Contrato êm guatro vias de igual teor, e
para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam.

,,,, Í |, , 
n,

W(,;;i;*"ilrá,Í"?ib' 
r''/- t )

wrLsoN coÍúÉRcro E sERvrÇos E|RELT
trE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

No .009.264-12
§ecretárlo tluniclpal de Educação, EspoÊes,

Cultura, Turismo e Juvontude
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